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LEI ORDINÁRIA Nº3.390, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para fins 

que especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 820.000,00 (Oitocentos e 

Vinte Mil Reais), conforme programação discriminada: 

 

22.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO 

  

24.131.1008.1284 Construção do Polo Turístico   

15001000 Recursos Livres (Ordinário)   

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 820.000,00 

  TOTAL GERAL 820.000,00 

Art. 2º. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 26 de março  de 2026. 
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Lei Originária do Autografo nº 031/2026, ao PLO nº 017/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
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